
 Certidão de ato praticado protocolo nº: 469337  Piracicaba-SP, 20 de março de 2025. 
 Emitida as 11:30:48 horas. 

  

 Daiane Melotto Lario 
 Escrevente 

 CERTIFICO    e   dou   fé,   que   a   presente   certidão   é   reprodução   autêntica   da   ficha   da     matrícula 
 nº   10718  .   O   imóvel   dela   objeto   tem   sua   situação   com   referência   a   registros   e   averbações   de 
 ALIENAÇÕES   E   CONSTITUIÇÕES   DE   ÔNUS   OU   DIREITOS,   INCLUSIVE   DECORRENTES 
 DE   CITAÇÕES   EM   ACÕES   REAIS   OU    PESSOAIS    REIPERSECUTÓRIAS  ,   que   estejam 
 integralmente   nela   noticiados,   e   retrata   a   situação   jurídica   registral   imobiliária   até   o   último 
 dia útil anterior à presente data, conforme dispõe os §§ 9º e 11º da Lei 6.015/73. (*) 
  
 CERTIFICO     ainda,   que   quando   extraída   sob   a   forma   de   documento   eletrônico   nos   termos   do 
 art.   19,   §§   1º   e   5º,   da   Lei   nº   6.015/73   (*),   mediante   processo   e   assinatura   por   certificação 
 digital   no   âmbito   da   ICP-Brasil,   nos   termos   da   legislação   vigente,   deverá   ser   conservada   em 

 Oficial......: R$   44,20 
 Estado.......: R$   12,56 
 SEFAZ........: R$    8,60 
 Reg. Civil...: R$    2,33 
 Trib. Justiça: R$    3,03 
 Ao Município.: R$    0,88 
 Ao Min.Púb...: R$    2,12 
 Total........: R$   73,72 
  

 1083952 

 Controle: 

 Página:   0001/0006 
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 Certidão de ato praticado protocolo nº: 469337  Piracicaba-SP, 20 de março de 2025. 
 Emitida as 11:30:48 horas. 

  

 Daiane Melotto Lario 
 Escrevente 

 CERTIFICO    e   dou   fé,   que   a   presente   certidão   é   reprodução   autêntica   da   ficha   da     matrícula 
 nº   10718  .   O   imóvel   dela   objeto   tem   sua   situação   com   referência   a   registros   e   averbações   de 
 ALIENAÇÕES   E   CONSTITUIÇÕES   DE   ÔNUS   OU   DIREITOS,   INCLUSIVE   DECORRENTES 
 DE   CITAÇÕES   EM   ACÕES   REAIS   OU    PESSOAIS    REIPERSECUTÓRIAS  ,   que   estejam 
 integralmente   nela   noticiados,   e   retrata   a   situação   jurídica   registral   imobiliária   até   o   último 
 dia útil anterior à presente data, conforme dispõe os §§ 9º e 11º da Lei 6.015/73. (*) 
  
 CERTIFICO     ainda,   que   quando   extraída   sob   a   forma   de   documento   eletrônico   nos   termos   do 
 art.   19,   §§   1º   e   5º,   da   Lei   nº   6.015/73   (*),   mediante   processo   e   assinatura   por   certificação 
 digital   no   âmbito   da   ICP-Brasil,   nos   termos   da   legislação   vigente,   deverá   ser   conservada   em 

 Oficial......: R$   44,20 
 Estado.......: R$   12,56 
 SEFAZ........: R$    8,60 
 Reg. Civil...: R$    2,33 
 Trib. Justiça: R$    3,03 
 Ao Município.: R$    0,88 
 Ao Min.Púb...: R$    2,12 
 Total........: R$   73,72 
  

 1083952 

 Controle: 

 Página:   0002/0006 
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 Certidão de ato praticado protocolo nº: 469337  Piracicaba-SP, 20 de março de 2025. 
 Emitida as 11:30:48 horas. 

  

 Daiane Melotto Lario 
 Escrevente 

 CERTIFICO    e   dou   fé,   que   a   presente   certidão   é   reprodução   autêntica   da   ficha   da     matrícula 
 nº   10718  .   O   imóvel   dela   objeto   tem   sua   situação   com   referência   a   registros   e   averbações   de 
 ALIENAÇÕES   E   CONSTITUIÇÕES   DE   ÔNUS   OU   DIREITOS,   INCLUSIVE   DECORRENTES 
 DE   CITAÇÕES   EM   ACÕES   REAIS   OU    PESSOAIS    REIPERSECUTÓRIAS  ,   que   estejam 
 integralmente   nela   noticiados,   e   retrata   a   situação   jurídica   registral   imobiliária   até   o   último 
 dia útil anterior à presente data, conforme dispõe os §§ 9º e 11º da Lei 6.015/73. (*) 
  
 CERTIFICO     ainda,   que   quando   extraída   sob   a   forma   de   documento   eletrônico   nos   termos   do 
 art.   19,   §§   1º   e   5º,   da   Lei   nº   6.015/73   (*),   mediante   processo   e   assinatura   por   certificação 
 digital   no   âmbito   da   ICP-Brasil,   nos   termos   da   legislação   vigente,   deverá   ser   conservada   em 

 Oficial......: R$   44,20 
 Estado.......: R$   12,56 
 SEFAZ........: R$    8,60 
 Reg. Civil...: R$    2,33 
 Trib. Justiça: R$    3,03 
 Ao Município.: R$    0,88 
 Ao Min.Púb...: R$    2,12 
 Total........: R$   73,72 
  

 1083952 

 Controle: 

 Página:   0003/0006 
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 Certidão de ato praticado protocolo nº: 469337  Piracicaba-SP, 20 de março de 2025. 
 Emitida as 11:30:48 horas. 

  

 Daiane Melotto Lario 
 Escrevente 

 CERTIFICO    e   dou   fé,   que   a   presente   certidão   é   reprodução   autêntica   da   ficha   da     matrícula 
 nº   10718  .   O   imóvel   dela   objeto   tem   sua   situação   com   referência   a   registros   e   averbações   de 
 ALIENAÇÕES   E   CONSTITUIÇÕES   DE   ÔNUS   OU   DIREITOS,   INCLUSIVE   DECORRENTES 
 DE   CITAÇÕES   EM   ACÕES   REAIS   OU    PESSOAIS    REIPERSECUTÓRIAS  ,   que   estejam 
 integralmente   nela   noticiados,   e   retrata   a   situação   jurídica   registral   imobiliária   até   o   último 
 dia útil anterior à presente data, conforme dispõe os §§ 9º e 11º da Lei 6.015/73. (*) 
  
 CERTIFICO     ainda,   que   quando   extraída   sob   a   forma   de   documento   eletrônico   nos   termos   do 
 art.   19,   §§   1º   e   5º,   da   Lei   nº   6.015/73   (*),   mediante   processo   e   assinatura   por   certificação 
 digital   no   âmbito   da   ICP-Brasil,   nos   termos   da   legislação   vigente,   deverá   ser   conservada   em 

 Oficial......: R$   44,20 
 Estado.......: R$   12,56 
 SEFAZ........: R$    8,60 
 Reg. Civil...: R$    2,33 
 Trib. Justiça: R$    3,03 
 Ao Município.: R$    0,88 
 Ao Min.Púb...: R$    2,12 
 Total........: R$   73,72 
  

 1083952 

 Controle: 

 Página:   0004/0006 
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 Certidão de ato praticado protocolo nº: 469337  Piracicaba-SP, 20 de março de 2025. 
 Emitida as 11:30:48 horas. 

  

 Daiane Melotto Lario 
 Escrevente 

 CERTIFICO    e   dou   fé,   que   a   presente   certidão   é   reprodução   autêntica   da   ficha   da     matrícula 
 nº   10718  .   O   imóvel   dela   objeto   tem   sua   situação   com   referência   a   registros   e   averbações   de 
 ALIENAÇÕES   E   CONSTITUIÇÕES   DE   ÔNUS   OU   DIREITOS,   INCLUSIVE   DECORRENTES 
 DE   CITAÇÕES   EM   ACÕES   REAIS   OU    PESSOAIS    REIPERSECUTÓRIAS  ,   que   estejam 
 integralmente   nela   noticiados,   e   retrata   a   situação   jurídica   registral   imobiliária   até   o   último 
 dia útil anterior à presente data, conforme dispõe os §§ 9º e 11º da Lei 6.015/73. (*) 
  
 CERTIFICO     ainda,   que   quando   extraída   sob   a   forma   de   documento   eletrônico   nos   termos   do 
 art.   19,   §§   1º   e   5º,   da   Lei   nº   6.015/73   (*),   mediante   processo   e   assinatura   por   certificação 
 digital   no   âmbito   da   ICP-Brasil,   nos   termos   da   legislação   vigente,   deverá   ser   conservada   em 

 Oficial......: R$   44,20 
 Estado.......: R$   12,56 
 SEFAZ........: R$    8,60 
 Reg. Civil...: R$    2,33 
 Trib. Justiça: R$    3,03 
 Ao Município.: R$    0,88 
 Ao Min.Púb...: R$    2,12 
 Total........: R$   73,72 
  

 1083952 

 Controle: 

 Página:   0005/0006 
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 Certidão de ato praticado protocolo nº: 469337 

 Piracicaba-SP, 20 de março de 2025. 
 Emitida as 11:30:48 horas. 

  

 Daiane Melotto Lario 
 Escrevente 

 CERTIFICO    e   dou   fé,   que   a   presente   certidão   é   reprodução   autêntica   da   ficha   da     matrícula   nº   10718  .   O   imóvel 
 dela   objeto   tem   sua   situação   com   referência   a   registros   e   averbações   de     ALIENAÇÕES   E   CONSTITUIÇÕES   DE 
 ÔNUS   OU   DIREITOS,   INCLUSIVE   DECORRENTES   DE   CITAÇÕES   EM   ACÕES   REAIS   OU    PESSOAIS 
 REIPERSECUTÓRIAS  ,   que   estejam   integralmente   nela   noticiados,   e   retrata   a   situação   jurídica   registral 
 imobiliária até o último dia útil anterior à presente data, conforme dispõe os §§ 9º e 11º da Lei 6.015/73. (*) 
  
 CERTIFICO     ainda,   que   quando   extraída   sob   a   forma   de   documento   eletrônico   nos   termos   do   art.   19,   §§   1º   e   5º, 
 da   Lei   nº   6.015/73   (*),   mediante   processo   e   assinatura   por   certificação   digital   no   âmbito   da   ICP-Brasil,   nos 
 termos   da   legislação   vigente,   deverá   ser   conservada   em   meio   eletrônico   e   confirmada   sua   autenticidade   em 
 https://registradores.onr.org.br/validacao.aspx,   ou   clicando   diretamente   no   link   lateral   ou   via   leitura   do   QR-Code 
 menor ao final de cada página. 
  
 A   certidão,   tanto   em   formato   digital   como   na   forma   impressa,   tem   validade   e   fé   pública   em   todo   o   território 
 nacional, nos termos do art. 19, §§ 5º e 7º, da Lei nº 6.015/73. (*) 
 ------------------------------------------- 
 (*) Lei 6.015/73,  Artigo 19, 
 § 1º A certidão de inteiro teor será extraída por meio reprográfico ou eletrônico. (Redação dada pela Lei nº 14.382, de 2022) 
 §   5º   As   certidões   extraídas   dos   registros   públicos   deverão,   observado   o   disposto   no   §   1º   deste   artigo,   ser   fornecidas 
 eletronicamente,   com   uso   de   tecnologia   que   permita   a   sua   impressão   pelo   usuário   e   a   identificação   segura   de   sua 
 autenticidade,   conforme   critérios   estabelecidos   pela   Corregedoria   Nacional   de   Justiça   do   Conselho   Nacional   de   Justiça, 
 dispensada a materialização das certidões pelo oficial de registro. (Redação dada pela Lei nº 14.382, de 2022) 
 §   7º   A   certidão   impressa   nos   termos   do   §   5º   e   a   certidão   eletrônica   lavrada   nos   termos   do   §   6º   deste   artigo   terão   validade   e   fé 
 pública. (Incluído pela Lei nº 14.382, de 2022) 
 §   9º   A   certidão   da   situação   jurídica   atualizada   do   imóvel   compreende   as   informações   vigentes   de   sua   descrição,   número   de 
 contribuinte,   proprietário,   direitos,   ônus   e   restrições,   judiciais   e   administrativas,   incidentes   sobre   o   imóvel   e   o   respectivo   titular, 
 além   das   demais   informações   necessárias   à   comprovação   da   propriedade   e   à   transmissão   e   à   constituição   de   outros   direitos 
 reais. (Incluído pela Lei nº 14.382, de 2022) 
 §   11.   No   âmbito   do   registro   de   imóveis,   a   certidão   de   inteiro   teor   da   matrícula   conterá   a   reprodução   de   todo   seu   conteúdo   e 
 será   suficiente   para   fins   de   comprovação   de   propriedade,   direitos,   ônus   reais   e   restrições   sobre   o   imóvel,   independentemente 
 de certificação específica pelo oficial. (Incluído pela Lei nº 14.382, de 2022) 
  
 Atenção:   Para   os   fins   do   item   60,   letra   "c",   do   Capitulo   XVI,   das   NSCGI,   esta   certidão   tem   plena   validade   em 
 todo   território   nacional,   a   qualquer   tempo,   sendo   que,   na   hipótese   de   utilização   para   lavratura   de   escritura 
 pública,     o   prazo   de   validade   é   de   30   (trinta)   dias  ,   que   deverá   ser   contado   da   data   da   assinatura   digital. 
 (Decreto 93.240/86, art. 1°, IV). 

 Oficial......: R$   44,20 
 Estado.......: R$   12,56 
 SEFAZ........: R$    8,60 
 Reg. Civil...: R$    2,33 
 Trib. Justiça: R$    3,03 
 Ao Município.: R$    0,88 
 Ao Min.Púb...: R$    2,12 
 Total........: R$   73,72 
  

 1083952 

 Controle:  Página:   0006/0006 
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